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MODELO DE OFÍCIO QUE ACOMPANHA A DOCUMENTAÇÃO PARA VOTAR,
A ENVIAR PELO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO POR 

ONDE O ELEITOR (DOENTE INTERNADO, PRESO OU ESTUDANTE) SE ENCONTRA 
INSCRITO NO RECENSEAMENTO ELEITORAL PARA QUE POSSA VOTAR 

ANTECIPADAMENTE (n.º 2 do art.º 119.º e n.º 1 do art.º 120.º)

Exmo. Senhor 

 (nome e endereço) 

Assunto:	 Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais - 1 de outubro de 2017.
	 Voto antecipado. Envio da documentação necessária para o exercício do direito 

de voto e devolução da documentação ao eleitor.

Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 2 do art.º 119.º e n.º 1 do art.º 120.º da LEOAL*, 
e em resposta ao seu requerimento junto remetemos:

• 	 um boletim de voto para a assembleia municipal;
•	 um boletim de voto para a câmara municipal;
•	 um boletim de voto para a assembleia de freguesia;**
•	 um sobrescrito de cor branca;
•	 um sobrescrito de cor azul.

Junto devolvemos também, nos termos da mesma disposição legal, a documentação que por 
V. Exa. nos foi remetida:

• 	 cópia do Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade;
•	 cópia do cartão de eleitor ou certidão ou ficha de eleitor;
•	 documento comprovativo do impedimento.

Deve aguardar a presença nesse estabelecimento do Presidente da Câmara Municipal entre os 
dias 18 e 21 de setembro para proceder ao exercício do seu direito de voto.

Com os melhores cumprimentos.

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

NOTA:

Esta resposta deve ser remetida até ao dia 14 de setembro por correio registado com aviso de receção.

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

** Exceto freguesias onde a eleição se realize em plenário de cidadãos eleitores (150 ou menos eleitores).

AL-15

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

CÂMARA MUNICIPAL DE	
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MODELO DE RELAÇÃO NOMINAL COM INDICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 
HOSPITALARES, PRISIONAIS E DE ENSINO ONDE EXISTEM ELEITORES QUE 

VOTAM ANTECIPADAMENTE, A ENVIAR PELA C.M. DA RESIDÊNCIA
DOS ELEITORES À C.M. ONDE OS ELEITORES SE ENCONTREM

(alínea b) do n.º 2 do art.º 119.º e n.º 1 do art.º 120.º).

Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal 

de 
 

Assunto:	 Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais - 1 de outubro de 2017.
	 Voto Antecipado. Relação nominal e indicação de estabelecimentos hospitalares, 

prisionais e de ensino 

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2 do art.º 119.º e n.º 1 do art.º 
120.º, da LEOAL*, informa-se V.Ex.ª que os eleitores recenseados na área deste município que 
requereram e a quem foi enviada a documentação para o exercício antecipado do direito de 
voto em estabelecimentos hospitalares, prisionais e de ensino da área desse município, são 
os seguintes:

 (Hospital/Prisão/Est. Ensino) 

 (nome)  eleitor n.º  freguesia de 

 (nome)  eleitor n.º  freguesia de 

etc.

 (Hospital/Prisão/Est. Ensino) 

 (nome)  eleitor n.º  freguesia de 

 (nome)  eleitor n.º  freguesia de 

etc.

Com os melhores cumprimentos.

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

NOTA:

Esta relação deve ser remetida até ao dia 14  de setembro.

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais

AL-16

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

CÂMARA MUNICIPAL DE	
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AL-17

MODELO DE NOTIFICAÇÃO DAS LISTAS PARA NOMEAÇÃO DE DELEGADOS
PARA FISCALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES DO VOTO ANTECIPADO

 (n.ºs 3 e 4 do art.º 119.º e n.º 3 do art.º 120.º).

(nome da lista e morada)

 

Assunto:	 Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais - 1 de outubro de 2017.

	 VOTO ANTECIPADO. NOTIFICAÇÃO PARA NOMEAÇÃO DE DELEGADOS.

Em cumprimento do disposto nos n.ºs 3 e 4 do art.º 119.º e n.º 3 do art.º 120.º, da LEOAL*, 

notifica-se essa lista de que os estabelecimentos hospitalares, prisionais e de ensino da área 

deste município onde se realiza o voto antecipado são os seguintes:

Mais se informa que a nomeação de delegados nos termos do n.º 4 do preceito acima citado 

deve ser efetuada até ao dia 17 de setembro.

Com os melhores cumprimentos.

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

NOTA:

Esta notificação deve ser efetuada até ao dia 15 de setembro.

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

CÂMARA MUNICIPAL DE	
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AL-18

MODELO DE COMUNICAÇÃO DO PRESIDENTE DA C.M. AOS DELEGADOS DAS 
LISTAS E DIRETORES DOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES, PRISIONAIS E 
DE ENSINO ANUNCIANDO OS DIAS E HORAS EM QUE SE PROCEDE AO VOTO 

ANTECIPADO (n.º 5 do art.º 119.º e n.º 3 do art.º 120.º).

Exmo. Senhor

 (delegados/diretores 

dos estabelecimentos hospitalares/prisionais/ensino)

 

Assunto:	 Eleição dos órgãos das autarquias locais - 1 de outubro de 2017.

	 Comunicação dos locais de exercício do voto antecipado.

Em obediência ao disposto no n.º 5 do art.º 119.º e n.º 3 do art.º 120.º, da LEOAL*, informa-se 

que são os seguintes os locais, dias** e horas  de exercício do direito de voto antecipado na 

área deste município:		

 (local)  	às  horas do dia 

 (local)  	às  horas do dia 

 (local)  	às  horas do dia 

etc.

Com os melhores cumprimentos.

O Presidente da Câmara Municipal

(assinatura e autenticação)

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

**  Entre os dias 18 e 21 de setembro

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

CÂMARA MUNICIPAL DE	



	 GUIA PRÁTICO DO PROCESSO ELEITORAL	 53

AL-19

VOTO ANTECIPADO
(FACE DO SOBRESCRITO AZUL)

(Remetente):

Presidente da Câmara Municipal 	

de 

Exmo. Senhor

Presidente da Assembleia de Voto/

/Secção de Voto a que pertence o

cidadão eleitor com o nº de inscrição

Ao cuidado da Junta de Freguesia

de 

Concelho de

NOTA:

Neste sobrescrito deve ser introduzido o sobrescrito de cor branca (onde estão os boletins de voto) juntamente com o documento 
comprovativo da impossibilidade de o eleitor se deslocar à assembleia ou secção de voto no dia da eleição.

Este sobrescrito, devidamente fechado e lacrado - contendo o sobrescrito branco e o documento justificativo - deve ser enviado por 
correio registado com aviso de receção até 27 de setembro. Os sobrescritos (azul e branco) devem ter uma dimensão que permita a 
introdução dos 3 boletins de voto e a introdução do sobrescrito branco dentro do sobrescrito azul.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais
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AL-20

VOTO ANTECIPADO
(VERSO DO SOBRESCRITO AZUL)

Presidente da Câmara Municipal de 

(assinatura)

O Cidadão Eleitor

(assinatura)

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais



	 GUIA PRÁTICO DO PROCESSO ELEITORAL	 55

AL-21

Recibo comprovativo
de voto antecipado

Em cumprimento do estabelecido na Lei Eleitoral para os Órgãos das Autarquias Locais, decla-

ra-se que  (nome do cidadão eleitor)	 ,

residente em  

portador do cartão de cidadão/bilhete de identidade n.º 	  ,

de 	  de  de   inscrito na

assembleia/secção de voto de	 , 

com o n.º 	 , exerceu antecipadamente o seu direito de voto

no dia  de  de .

	

Presidente da Câmara Municipal de 

(assinatura e autenticação)

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais
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AL-22

Exmo. Senhor

Presidente da Mesa da Assembleia/

/Secção de voto n.º 

da Freguesia de 

Sobrescrito ou pacote

NOTA:

Este sobrescrito (ou sobrescritos) contém o material eleitoral referido no modelo AL-12 e as 2 cópias dos cadernos eleitorais* (art.º 72.º, 
n.º 1 da LEOAL). Deve ser lacrado e entregue ao presidente da mesa até 1 hora antes da abertura da votação pelo presidente da junta de 
freguesia a quem é entregue pelo presidente da Câmara Municipal, até 2 dias antes da eleição (art.º 72.º). 

O presidente da mesa só o pode abrir após o início dos trabalhos da assembleia ou secção de voto a que respeita, devendo verificar se 
o número de boletins de voto indicado corresponde ao conteúdo (n.º de eleitores inscritos para votar, mais 10%).

(*)  Até 2 dias antes do dia da eleição, a Comissão Recenseadora procede à extração de duas cópias devidamente autenticadas dos 
cadernos eleitorais, confiando-as à Junta de Freguesia (art.º 72.º, n.º1).

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

JUNTA DE FREGUESIA DE	
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Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

JUNTA DE FREGUESIA DE	

Edital
FUNCIONAMENTO DA JUNTA DE FREGUESIA

	 , Presidente

desta Junta de Freguesia/Comissão Recenseadora, faz público, nos termos da alínea a)

do artigo 104.º da LEOAL*, que os seus serviços se encontram abertos no dia da eleição.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Junta de Freguesia

(assinatura)

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

AL-23





INTERVENÇÃO 
DA ASSEMBLEIA
DE VOTO
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NOTA:	

Toda esta documentação deve ser entregue pelo presidente da Junta de Freguesia o mais tardar até 1 hora antes da abertura da 
assembleia de voto.

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais

Recibo

Recebi, nos termos do n.º 5 do artigo 72.º da LEOAL*, da Junta de Freguesia de

:

•	 duas cópias (ou fotocópias) dos cadernos eleitorais;

•	 um caderno de atas;

•	 impressos, mapas e demais documentos eleitorais;

•	 os boletins de voto;

•	 relação de todas as candidaturas definitivamente admitidas com a identificação 

dos candidatos e menção dos declarados como independentes pelos partidos e 

coligações (n.º 3 alínea d) e n.º 4 do art.º 72.º),

destinados à eleição do Órgãos das Autarquias Locais.

 ,   de  de 2017	

	 O Presidente da Mesa 

	 Assembleia de Voto / Secção de Voto n.º 

	 da Freguesia de 

	
	 (assinatura)

AL-24

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais
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AL-25

NOTA:	

Cartaz a ser afixado à porta das secções de voto das freguesias onde haja desdobramento da assembleia de voto. Recomenda-se que 
a dimensão seja, no mínimo, A3.

SECÇÃO DE VOTO

N.º 

Do eleitor n.º 

Ao eleitor n.º 

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-26

Edital
CONSTITUIÇÃO DA MESA

,

Presidente da mesa desta Assembleia/Secção de voto, faz público, nos termos do n.º 2 do

art.º 82.º, da LEOAL*, que pelas  horas do dia  de 

de 2017 se constituiu a Mesa a ela referente com os seguintes membros:

Presidente	 	 n.º de inscrição	

Vice-Presidente	 	 »	

Secretário	 	 »	

Escrutinador	 	 »	

Escrutinador	 	 »	

Mais faz público que nesta Assembleia/Secção de voto estão inscritos 

eleitores.

Para constar e mais efeitos, se lavrou o presente edital, que vai ser afixado à porta desta

Assembleia/Secção de voto.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-27

Edital
ALTERAÇÕES À CONSTITUIÇÃO DA MESA

,

Presidente da mesa desta Assembleia/Secção de voto, faz público, nos termos do  n.º 2 do 

art.º 84.º, da LEOAL*, que pelas  horas houve alteração na constituição da 

Mesa pelos motivos seguintes:

.

A constituição da Mesa passa a ser a seguinte:

Presidente	 	 n.º de inscrição	

Vice-Presidente	 	 »	

Secretário	 	 »	

Escrutinador	 	 »	

Escrutinador	 	 »	

Para constar se passou o presente edital, que vai ser afixado à porta do edifício onde decorre 

esta eleição.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

	

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-28

NOTA:	

Este sobrescrito destina-se a conter os boletins de voto não utilizados e os inutilizados ou deteriorados pelos eleitores e deve ser 
remetido, fechado e lacrado (n.º 2 do art.º 95.º e art.º 129.º da LEOAL*).

Dentro deste sobrescrito segue também o ofício de modelo AL-29.

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locai

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal

de 

Sobrescrito ou pacote

(FECHADO E LACRADO)

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-29

NOTA:	

Este ofício é introduzido no sobrescrito de modelo AL-28.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais.

Ofício

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal

de 

Assunto: 	 Número de boletins de voto recebidos.

	 Boletins de voto não utilizados e inutilizados ou deteriorados.

O Presidente desta Assembleia/Secção de voto recebeu  boletins de voto 

para serem utilizados.

Junto se enviam  boletins de voto não utilizados e  

inutilizados ou deteriorados pelos eleitores nesta Assembleia/Secção de Voto n.º

 da freguesia de  conforme 

o disposto no n.º 2 do art.º 95.º e art.º 129.º da LEOAL*.

Com os melhores cumprimentos.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-30

Edital
BOLETINS DE VOTO ENTRADOS NA URNA

	  ,

Presidente desta Assembleia/Secção de voto, faz público, nos termos  do n.º 4 do art.º 130.º

da LEOAL*, que o número de boletins de voto entrados na(s) urna(s) desta

Assembleia/Secção de voto é de:

Para a Assembleia de Freguesia 	

Para a Assembleia Municipal 

Para a Câmara Municipal 

Para constar se lavrou este edital que, depois de lido em voz alta, vai ser afixado à porta

principal desta Assembleia/Secção de voto.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

NOTA:	

Este edital deve ser afixado à porta da Assembleia de Voto ou Secção de voto.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-31

Edital
APURAMENTO LOCAL

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA

	  ,

Presidente desta Assembleia/Secção de voto, faz público, nos termos do art.º 135.º da LEOAL*, 

que são os seguintes os resultados do apuramento efetuado:

  
n.º de eleitores inscritos:  

n.º de votantes:       

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

etc .......

Mais faz público que:

O n.º de votos em branco é de  votos.

O n.º de votos nulos é de votos.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

NOTA:	

Este edital deve ser afixado à porta principal da Assembleia/Secção de voto e deve ser impresso em papel branco.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-32

Edital
APURAMENTO LOCAL

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL

	  ,

Presidente desta Assembleia de Voto/Secção de voto, faz público, nos termos do art.º 135.º

da LEOAL*, que são os seguintes os resultados do apuramento efetuado:

  
n.º de eleitores inscritos:  

n.º de votantes:       

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

etc .......

Mais faz público que:

O n.º de votos em branco é de  votos.

O n.º de votos nulos é de votos.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

NOTA:	

Este edital deve ser afixado à porta principal da Assembleia/Secção de voto e deve ser impresso em papel amarelo.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-33

Edital
APURAMENTO LOCAL

ELEIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

	  ,

Presidente desta Assembleia de Voto/Secção de voto, faz público, nos termos do art.º 135.º

da LEOAL*, que são os seguintes os resultados do apuramento efetuado:

  
n.º de eleitores inscritos:  

n.º de votantes:       

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

denominação da lista	  ,   votos

etc .......

Mais faz público que:

O n.º de votos em branco é de  votos.

O n.º de votos nulos é de votos.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

NOTA:	

Este edital deve ser afixado à porta principal da Assembleia ou Secção de voto e deve ser impresso em papel verde.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-34

Exmo. Senhor

Presidente da Assembleia de 

Apuramento Geral do Concelho	  

de 

Assunto: Remessa da documentação eleitoral.

 

Junto se remetem a V.Ex.ª  ao abrigo do n.º 1 do art.º 137.º e n.º 1 do art.º 140.º, da LEOAL*, a 

ata das operações eleitorais, os cadernos  eleitorais, os  boletins de voto  contendo os votos nu-

los e os boletins de voto sobre os quais foram apresentadas reclamações ou protestos, depois 

de rubricados e a demais documentação relativa à eleição..

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

NOTA:

Este ofício destina-se a ser enviado juntamente com o sobrescrito de modelo AL-35.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-35

Exmo. Senhor

Presidente da Assembleia de 

Apuramento Geral do Concelho	  

de 

Sobrescrito ou pacote

(FECHADO E LACRADO)

Depois de fechado e lacrado este sobrescrito ou pacote, deve ser rubricado pelos membros de 

mesa e delegados das listas, de modo que as rubricas abranjam o sobrescrito e a pala fechada 

(n.º 2 do art.º 137.º)

NOTA:

Este sobrescrito destina-se, nos termos do n.º 1 do art.º 137.º e n.º 1 do art.º 140.º, a conter a ata, os cadernos eleitorais e ainda os 
boletins de voto com votos nulos e aqueles sobre os quais hajam incidido reclamações ou protestos, depois de rubricados, e demais 
documentos respeitantes à eleição. Ele contém também o ofício de modelo AL-34. 

Deve ser remetido pelo Presidente da Assembleia/Secção de Voto ao Presidente da Assembleia de Apuramento Geral pelo seguro de 
correio, ou entregue pelo próprio, que cobra recibo de entrega.

A Assembleia de Apuramento Geral funciona junto da  respetiva Câmara Municipal.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-36

Recibo

Recebi do Presidente da Assembleia de Voto/Secção de Voto n.º 

da Freguesia de	  as atas,

os cadernos eleitorais, os boletins de voto contendo os votos nulos e aqueles sobre os quais 

incidem  reclamação ou protesto e demais documentação respeitante à eleição dos órgãos das              

autarquias locais, fornecida ao abrigo do n.º 1 do art.º 137.º e n.º 1 do art.º 140.º, da LEOAL*.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Assembleia de Apuramento

Geral de

(assinatura)

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais .

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-37

Exmo. Senhor

Dr. Juíz de Direito1

de 

Assunto:  Envio de boletins de voto com votos válidos e votos em branco.

 

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 138.º, da LEOAL*, junto remeto a V. Ex.ª os boletins de 

voto que não foram objeto de reclamação ou protesto, tendo sido, portanto, considerados no 

apuramento. Remetem-se, também, ao abrigo do mesmo preceito, os boletins de voto com 

votos em branco.

Com os melhores cumprimentos.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

1	 Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 138.º da LEOAL este ofício deve ser remetido ao juiz do juízo de competência genérica 
com jurisdição no respetivo município, salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que os boletins ficam 
confiados à guarda do respetivo juiz.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 

NOTA:

Este ofício acompanha o sobrescrito lacrado (modelo AL-38) que contém os boletins de voto a serem confiados à guarda do juiz de 
direito, que devem mais tarde ser destruídos nos termos do n.º 2 do  art.º 138.º.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais.
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AL-38

Exmo. Senhor

Dr. Juíz de Direito1

de 

Sobrescrito ou pacote

(FECHADO E LACRADO)

1	 Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 138.º da LEOAL este sobrescrito ou pacote deve ser remetido ao juiz do juízo de compe-
tência genérica com jurisdição no respetivo município, salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que 
os boletins ficam confiados à guarda do respetivo juiz.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 

NOTA:

Este sobrescrito destina-se a conter  os boletins de voto com votos válidos e os boletins de voto com votos em branco. 

Deve incluir também o ofício de modelo AL-37  e ser lacrado.
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AL-39

Decisão da Mesa

	

Tendo sido apresentado por   à Mesa

desta Assembleia/Secção de voto a seguinte reclamação, protesto ou contraprotesto: 

deliberou esta mesa, por maioria absoluta (ou por unanimidade) dos membros presentes, que: 

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-40

Certidão

(DA DELIBERAÇÃO DA MESA SOBRE RECLAMAÇÕES, PROTESTOS 
OU CONTRAPROTESTOS)

Na sequência do requerimento elaborado por 

delegado (suplente do delegado) do partido ou grupo de cidadãos eleitores  

, ao abrigo da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 88.º da LEOAL*, certifica-se que:

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-41

Certidão de Afixação

	

A mesa da Assembleia/Secção de voto n.º  da Freguesia de

.

Certifica que às  horas e  minutos de hoje, se faz afixar

na porta principal do edifício onde está instalada, o edital tornando público : 

Por ser verdade, se passa a presente certidão: 

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 

Nota:

Este modelo de certidão, de caráter residual, destina-se a publicitar qualquer ocorrência/deliberação da mesa cuja natureza imponha ou 
aconselhe a sua publicitação e que não esteja expressamente prevista em qualquer outro modelo disponibilizado. 
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AL-42

Certidão

	

A solicitação do próprio certifica-se que 

 eleitor n.º  desta freguesia

exerceu o seu direito de sufrágio nesta Assembleia/Secção de Voto.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 

Nota:

Esta certidão pode ser autenticada, se tal for solicitado pelo eleitor, pela junta de freguesia.
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AL-43

Certidão
(EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE MEMBRO DE MESA)

Nos termos e para os efeitos do art.º 81.º da LEOAL*, a pedido/requerimento de 

, que comprovei ser membro desta mesa 

eleitoral, através da apresentação do competente alvará de nomeação, certifico que o mesmo 

desempenhou as inerentes funções.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

NOTA:	

Esta certidão deve acompanhar a cópia do alvará de nomeação para efeitos de prova do estipulado no art.º 81.º da LEOAL*.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 
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AL-44

Certidão

(EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE DELEGADO / SUPLENTE

DE DELEGADO DE LISTA)

Na sequência do pedido/requerimento apresentado por 	 ,

que comprovei ser delegado/suplente de delegado da lista , a 

esta Assembleia/Secção de voto através da apresentação da competente credencial, certifico, 

para efeitos do n.º 2 do art.º 89.º, da LEOAL*, que o mesmo exerceu essas funções..

 ,   de  de 2017

O Presidente da Mesa

(assinatura)

NOTA:	

Esta certidão deve acompanhar a credencial para efeitos da prova referida no art.º 81.º da  LEOAL*.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE VOTO DA FREGUESIA DE	

SECÇÃO DE VOTO N.º 



INTERVENÇÃO 
DA ASSEMBLEIA
DE APURAMENTO
GERAL
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AL-45

Edital

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA DE APURAMENTO GERAL

	  , Presidente da

Assembleia de Apuramento Geral do concelho de 

faz público, nos termos do art.º 142.º da LEOAL*, que foram designados para desempenhar

funções de membros da Assembleia de Apuramento deste concelho, os seguintes cidadãos:

(Presidente) 

(Secretário)

 ,   de  de 2017

O Presidente da Assembleia de Apuramento Geral

do Concelho de 

(assinatura)

NOTA:	

Este edital é afixado à porta da Câmara Municipal, imediatamente a seguir à constituição da Assembleia (antevéspera do dia designado 
para a eleição).

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais.

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE APURAMENTO GERAL DO CONCELHO 

DE  
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NOTA:

Este Edital deve ser afixado à porta do edificio da Câmara Municipal.

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

AL-46

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE APURAMENTO GERAL DO CONCELHO 

DE  

Edital
APURAMENTO GERAL

	  , Presidente da

Assembleia de Apuramento Geral do concelho de 

faz público, nos termos do art.º 150.º da LEOAL*, que é o seguinte o resultado do apuramento

efetuado:

CÂMARA MUNICIPAL

N.º total de eleitores inscritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                       	

N.º total de votantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                               	

N.º de votos em branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                            	  

N.º de votos nulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                 	

N.º de votos          	
  (denominação da lista)

N.º de votos          	
  (denominação da lista)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                             etc.

A distribuição dos mandatos foi a seguinte:

		  1.º mandato		  Lista 	

		  2.º mandato		  Lista 

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                           . .etc.

Os candidatos eleitos, pela ordem da sua eleição, são os seguintes:	

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                           . .etc.

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

N.º total de eleitores inscritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                       	

N.º total de votantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                               	

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                            . .etc

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE 

N.º total de eleitores inscritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                       	

N.º total de votantes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                               	

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                           . .etc.

 ,   de  de 2017

O Presidente da Assembleia 

(assinatura e autenticação)
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AL-47

Certidão

(EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE MEMBRO
DA ASSEMBLEIA DE APURAMENTO GERAL)

	
	  , Presidente da

Assembleia de Apuramento Geral de 

certifica, para  efeito do previsto pelo art.º 145.º da LEOAL*, que 

 exerceu funções de membro

desta assembleia entre os dias .

 ,   de  de 2017

O Presidente da Assembleia 

(assinatura e autenticação)

* Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais 

Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais

ASSEMBLEIA DE APURAMENTO GERAL DO CONCELHO 

DE  



CRITÉRIOS E
QUANTIDADES
DOS IMPRESSOS
A DISTRIBUIR
ATRAVÉS DAS
CÂMARAS
MUNICIPAIS
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ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 2017

Critérios de distribuição do material de apoio. Quantidades.

1 – Guia Prático (GP)

4 exemplares por Representante da República (Regiões Autónomas)  

4 exemplares por Câmara Municipal (CM)

1 exemplar por Junta de Freguesia (JF)

Tiragem = 4 500 exemplares

2 – Quadro cronológico (QC)

3 exemplares por Representante da República (Regiões Autónomas)

2 exemplares por CM

1 exemplar por JF

Tiragem = 3 850 exemplares

3 – Separata de Legislação Eleitoral e Complementar (LG)

4 exemplares por Representante da República (Regiões Autónomas)

3 exemplares por CM

1 exemplar por JF

Tiragem = 4 200 exemplares

4 – Folheto de Voto Antecipado ‘razões profissionais’ 

10 exemplares por Representante da República (Regiões Autónomas)

10 exemplares por CM

4 exemplares por JF

Restantes exemplares distribuídos diretamente ao CEMFA, CEME, CEMA, GNR, PSP, PJ, SEF, 

Sindicatos, etc.

Tiragem = 21 200 exemplares

5 – Folheto de Voto Antecipado ‘presos‘ 

5 exemplares por Representante da República (Regiões Autónomas)

4 exemplares por CM

1 exemplar por JF

Restantes exemplares distribuídos aos Estabelecimentos Prisionais, Direção-Geral dos Serviços 

Prisionais, GNR, PSP, PJ, SEF, etc.

Tiragem = 8 000 exemplares

6 – Folheto de Voto Antecipado ‘doentes’ 

40 exemplares por Representante da República (Regiões Autónomas)

5 exemplares por CM

2 exemplares por JF

Restantes exemplares distribuídos diretamente às Administrações Regionais de Saúde, Hospi-

tais, etc

Tiragem = 12 900 exemplares
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7 – Folheto de Voto Antecipado ‘estudantes’ 

20 exemplares por Representante da República (Regiões Autónomas)

25 exemplares por CM

10 exemplares por JF

Tiragem = 38 800 exemplares

8 – Cartaz anunciador (CA)

A2 (420 x 594) 

90 exemplares por CM 

20 exemplares por JF 

Restantes exemplares pelo Representante da República (Regiões Autónomas)

Tiragem 90 000 exemplares

9 – Manual dos Membros das Mesas Eleitorais (MMM)

6 exemplares por CM 

2 exemplares por secção de voto

Tiragem = 26 000 exemplares

10 – Atas das Operações Eleitorais (AT)

2 exemplares por secção de voto

Tiragem = 25 000 exemplares

11 – Relações Numéricas p/ Contagem de Descargas e de Votos nas Listas (RNCD)

10 exemplares por secção de voto 

Tiragem = 70 000 exemplares 

12 – Relações Numéricas p/ Contagem de Votos em Branco (RNCVB)

2 exemplares por secção de voto

Tiragem = 70 000 exemplares 

 

13 – Relações Numéricas p/ Contagem de Votos Nulos (RNCVN)

2 exemplares por secção de voto

Tiragem = 70 000 exemplares  

14 – Rascunhos 

5 exemplares por secção de voto 

Tiragem = 70 000



QUADRO
CRONOLÓGICO
DAS OPERAÇÕES
ELEITORAIS
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